
DIÁRIO I

* *

ESTADO DE SAO PAULO

PODER EXECUTI' 'O

GOVERNADOR MARIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI - CEP 05698-000. FONNE: 845-3344

* LEIN.*9363, DE23 DEJULHO 1996

INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL * INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO

ECONÕMICO E SOCIAL, O FUNDO ESTADUAL DE INCENTIVO AO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL FIDES, O FUNDO ESRADUAL DE INTENTIO

DESENVOLIMENTO ECONÕMICO FIDC DAAO E OUTRAS

PRONUNCIAS

RETIFICAÇÕES DO DO. DE 24-7-96

ARTIGO 2.*-.

111NA 2.' LINHA......

ONDE SE LE..... FIDES;

LEIA-SE: ..... FIDES;

IV NA 2' LINHA
-

.....

ONDE SE LE: .-.. FIDE

LEIA-SE: ..... FFFEC.

ARRIGO 3.*
.....

PARÁGRAFO ÚNICONA 2* ENHO......

ONDE SE FE: ESTADO E TERÁ .....

LEIA-SE: ESTADO, E TERÁ .....

ARTIGO 5.* NA 1' LINHA
......

ONDE SE LE: O FIDES .....

LEIA-SE: 0 FIDES .....

NA L' LINHA.....

ONDE SE LE: .... AGRO-INDUSTRIAIS ......

LEIA-SE: ... AGROINDUSTRIAIS ......

* --..... NA 2.' LINHA

ONDE SE LE: .... FIDES......

LEIA-SE: ..... FIDES ......

I NA 1* LINHA......

ONDE SE LE: ..... DE EMPREGO DIRETOS .....

LEIA-SE: ..... DE EMPREGOS DIRETOS .....

ONDE SE LE: 2.* 0 FINANCIAMENTO .....

LEIA-SE: * 2. *O NANDAMENTO .....

* 4.* - NA 1 ' LINHA.....

ONDE SE LE: ..... PRAZO PARA OBTENÇÃO .....

LEIA-SE:ARTIGO..... PRAZO PARA A OBTENÇÃO .....

-... NA 1' LINHA

ONDE SE LE: 0 UDEC...

LEIA-SE: O FIDECOR

NA 2' LINHA...

ONDE SE LE: ... AGRO-INDUSTRIAIS

LEIA-SE: ..GROINDUSTDAIS...

1P NA 2' LINHA...

ONDE SE LE: U. FIDEC....

LEIA-SE: .. FIDEC....

.-...NA I'LINHA

ONDE SE LE: ... FIDECOR

L-SE ... FIDC *.

RETIFCAÇÃO DE VETO

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N. * 67196

LEIA-SE COMO SEGUE E NAO COMO FOI PUBLICADO

SAO PAULO, 23 DE JULHO DE 1996.

A-N. 63/96

NO 2. 0 PARÁGRAFO, NA 4.' LINHA

ONDE SE LE: ... FIDES ...

LEIA-SE: ... FIDES ...

NA 5. ' LINHAU.

ONDE SE LE: ... FIDC...

ESTA EDIÇÃO, DE 36 PAGTOS CONTÉM OS ATOS NORMATIVOS

E DE INTERESSE GERAL

CASA CIVIL ........................................

GOVERNO E ESTAO ESTRATEGICA.......... 3

ECONOMIA E PLANEJAMENTO ................

JUSTIÇA E DESA DA CIDADANIA .......... 3

DANCA FAMIIA

E BEM-ESTAR ODAL ........................... 4

EMPREGO E •LAÇÕES

DO TRABALHO .....................................

SEGURANÇA PÚBLICA ............................ 5

ADMINISTRA•OPENITENCIÁRIA ............ 6

FAZENDA .......................................... 6

AGRICULTURA E ABASTEDMENTO........... LO

EDUCAÇÁO ......................................... 10

SAÚDE .............................................. 12

ENERGIA
.............W...........................

TRANSPORTES 14.....................................

ADMINISTRAÇÅO E MODERNIZAÇÃO

DO *N,ICO PÚBLICO ........................... 14

DESCAMBIMENTO ECONBMICO........... 15

ESPOSES E TURISMO .......................... 15

MEIOHABITAÇÃO ........................................AMBIENTE................................ 15

PROCURADORIA RAL DO ESTADO...........

TN SPORTES METROPOLITANOS ............ 15

RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS I 5........................

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO I S

COMUNIDDADE ...............

ESTADUAL DE CAMPINAS 16......................

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAU LISTA ........ 16

MINISTURIO PÚBLICO 20...........................

EDITAIS 25.............................................

MÍDIA ELETRBNICA 26...............................

CONN RSO ....................................... 27

DIÁRIO DOS MUNICIPIOS 32......................

PARTIDOS POLÍTICAS .............................

ÓRGÃOS
MINISTÉRIOS E FEDERAIS..........

NO 5.* PARÁGRAFO, NA 3.' LINHA

ONDE SE LE: PORPOSTA POR ESTE ESTADO, IMPUGNANDO ...

LEIA-SE: PROPOSTA POR ESTE ESTADO, IMPUGNANDO

NO 107 PARÁGRAFO, NA L' LINHA

ONDE SE LE: NOS ARTIGO 30,...

ITIMI COMISSÃO PERMANENTE NU AMBIPARO DA ASSEVERARIA DA JUS•ÇAE

DA DEFESA DA CIDADANIA E DA PROEMIAS CORRELATAS

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO» NO USO DE SUAS

ATRIBUICES LEGAIS

ARTIGO L.* - FICA INSTRUÍDA, DIRETAMENTE VINCULADA AO GABINETE DO

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DA DEFESA DA CIDADANIA, COMISSÃO PERMANENTE PARA

DEIBERACAO E DE DÚVIDAS CONSULTAS RELATIVAS AS TABELAS DE
EXAME E ACERCA E

EMOLUMENTOS CONTIBUICOES ASSIM ATUALIZAÇÃO DECUSTAS, E COMO PARA A

VALORES ELABORAÇÃO DAS TABELAS REFERENTES ÀQUELAS PRESTACOESE NOVAS

DISPOSTO LEI * 9.250. DE 14 DE DEZEMBRO DE 1995.
CONSOANTE NA N.

ARTIGO 2.* A COMISSÃO PERMANENTE INSTRUÍDA CONSTITUIR-SE-Á DE 5
- ORA

(CINCO) MEMBROS, SENDO 3 (TRÉS) INDICADOS PELO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DA
E

DEFESA DA CIDADANIA 1 (UM) PELO SECRETÁRIO DA FAZENDA E 1 (UM) PELO

SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SAO PAULO IPESP

-

ÚNICO - 0 SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA
PARÁGRAFO

DEVER;• INDICAR, DENTRE OS TRÊS REPRESENTANTES, UM PROCURADOR DO ESTADO COM

ERENCIO NA CONSULTORIA JURÍDICA DA PASTA, E O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO

DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SAO PAULO - IPESP UM MEMBRO DA CARTEIRA DE

PREVIDÊNCIA DAS SERVENTIAS NAO OFICIALIZADAS DA JUSTIÇA DO ESTADO

ARTIGO 7.* - OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE SERVIRÃO PELO PRAZO

ANOS, A UM INDICADO PELO SECRETÁRIO DA USTIÇADE 2 (DOIS) SOB PRESIDÊNCIA DE

E DA DEFESA DA C DADIAN A, SEM PREJUÍZO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS CARGOS

SENDO PERMITIDA UMA RECONDUCAO

A FUNÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO E CONSIDERADA DE VALOR* I.O -

RELEVANTE EXERCÍCIO PREVALÊNCIA SOBRE DESEMPENHO DASE O SEU TEM O

NORMAIS DO RESPECTIVO
CARGOATRIBUIÇÕES

* Z.* A AUSËNCIA A 3 (TRÊS) SESSÕES CONSECUTIVAS, OU A METADE DELAS
- MOTIVO JUSTIFICADO IMPLICARÁ DISPENSA

NO MES INTERPOLADAMENTE, SEM NA

AUTOMÁTICA DO MEMBRO DA COMISSAO

* 3.* - OS MEMBROS DA COMISSÃO PERCEBERÃO, A TÍTULO DE RETRIBUIÇÃO, A

*OE PAGO

DR/SP

ISR 403051/81
-

UM QUE
-

EXERCERÁ A FUNÇÃO EM CASO DE AUSÊNCIA OU IMPEDIMENTO DO TITULAR, MEDIANTE

SIMPLES CONVOCAÇÃO DO PRESIDENTE

* 5.* EM SUAS AUSËNCIAS OU IMPEDIMENTOS, O PRESIDENTE SERÁ
-

SUBSTITUIDO POR UM DOS MEMBROS TAMBÉM INDICADO PELO SECRETÁRIO DA

JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

ARTIGO 4. O - NO DESEMPENHO DE SUAS FUNÇÕES FICA A COMISSÃO

PERMANENTE AUTORIZADA A SE DIRIGIR, DIRETAMENTE, PARA OBTER INFORMAÇÕES E

OPINIÕES, A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DE SAO PAULO,

ENTIDADES REPRESENTATIVAS DOS SERIÇOS NOTARIAIS -DE REGISTRO, ENTIDADES DAE

SOCIEDADE CIVIL ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS DOS USUÁRIOS E OUTROS DA

ESPÉCIE, PODENDO, TAMBÉM, CONVIDAR A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA A

INDICAR REPRESENTANTES PARA COMPARECER A SUAS SESSOES

ARTIGO 5. * - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM GUR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALACIO DOS BANDEIRANTES, 26 DE JULHO DE 1996

MARIO COVAS

FERNANDO GOMEZ CASANONA

SECRETÁRIO DAADMINISTRACAO E MODERNIZAÇÃO

DO SE•ÇOPÚBLICO

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

SQNTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

26 DE JULHO DE 1996.

* DECRETO N.* 41.048, DE 26 DE JULHO DE 1996

DI.S.ME. SOBRE A CONCESSÃO DE SERTGIO RELATIVOS A MA/HA RODOPIARIA

ESTADUAL DE LIGAÇÃO TATUÍ, IAPETININGA CAPÃO BONITO,ENTRE

IRAPOA /TARARÉ (DIVISA COM PARANÁ) E ARATABA DA SERRA E DA

PRIDENCIA CORRELATAS

COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUASMARIO

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL DE PARTICIPAÇÃO DAA

INICIATIVA PRIVADA PRESTAÇÃO DE SEMCO PÚBLICOS EXECUÇÃO DE OBRASNA E NA

DE INFRA-ESTRUTURA, PELO DECRETO M* 40.000, DE 16 DE MARÇO DE 1995, COM O

OBJETIVO DE REDUZIR INVESTIMENTOS DO PODER PÚBLICO ATIVIDADES
OS NAS QUE

POSSAM SER EXPLORADAS EM PARCERIA COM A INICIATIVA PRIVADA, DE FORMA A

DE ADEQUADO:
ASSEGURAR A PRESTAÇÃO SERVIÇO

CONSIDERANDO INTERESSE PÚBLICO EXIGE REALIZAÇÃO DE
QUE O A PROCESSO

LICITATÓRIO PARA A CONCESSÃO DO SERIÇO PÚBLICO E DO SERIÇO PRECEDIDO DE

EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA, RELATIVO A PARCELA DA MALHA RODOVIÁRIA ESTADUAL DE

* IMPRENSA OFICIAL

DO ESTADO

COMUNICAMOS AOS CLIENTES DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.D.

IMESP QUE A PARTIR DE 31 DE JULHO DE 1996, OS PREÇOS PRATICADOS

PARA OS SERVIÇOS DE ASSINATURAS E PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL,

SERÃO MAJORADOS, COMO SEGUE:

ASSINATURAS TRIMESTRAL SEMESTRAL ANUAL

PODER EXECUTIVO R* 92,73 R*185,46 R*370,92

PODER JUDICIÁRIO R*152,35 R*304,70 R*609,40

T.R.T.
R*105,60

INEDITORIAIS R* 92,73 . R*185,46 R*370,92

MUNICÍPIO R* 92,73 R*185,46 R*370,92

BOLETIM JUCESP R*
37,18

PUBLICAÇÕES (VÅLOR POR
CENTÍMETRO DE COLUNA)*

PODER EXECUTIVO
R* 50,93

PODER JUDICIÁRIO R* 58,96

PODER JUDICIÁRIO PROCLAMAS DE CASAMENTO R* 52,36

-

INEDITORIAIS R* 76,34

INEDITORIAIS
3 PUBLICAÇÕES) R* 60,50DOCUMENTOS PERDIDOS POR

-

* A COLUNA DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO MEDE

8,1 CM. REPRESENTANDO O DOBRO DA

MEDIDA DA COLUNAM DOS JORNAIS DO MERCADO, QUE E DE 3,8 CM.

- '

'V LÓAR ARRAGE


